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GUN 

 

 

 
Estado da Paraíba 

Prefeitura Municipal de Cuité 
Gabinete do Prefeito 

 
PODER EXECUTIVO 

 
CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito Constitucional de Cuité 
 

GRAZIELLE DE SOUTO PONTES 
Secretária Municipal de Administração 

 
PEDRO FILYPE PESSOA FERREIRA OLIVEIRA 

Procurador Geral do Município 
 

EDIÇÃO 
LUCIANA CRISTINA DA COSTA VIANA 

Chefe do Gabinete – Editora Chefe 
 

SEÇÃO 1 
1.  

 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
Gabinete do Prefeito 

  
 

 
PORTARIA Nº 479/GAPRE, DE 07 DE AGOSTO DE 2024. 

 
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 
TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 
Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  
 
RESOLVE:   
 
Art. 1º - CONCEDER a servidora municipal MARIA DA GUIA 

OLIVEIRA SANTOS, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 
relativas ao exercício 2022/2023, a serem gozadas no período de 15/08/2024 a 
13/09/2024. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Cuité/PB, em 07 de agosto de 2024. 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 
Prefeito 

 
 

PORTARIA Nº 480/GAPRE, DE 07 DE AGOSTO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 
TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 
atualizações,  

 
RESOLVE:   
 
Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal VERONICA LIMA 

GOMES, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 
2022/2023, a serem gozadas no período de 12/08/2024 a 10/09/2024. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

 
Cuité, em 07 de agosto de 2024. 

 
 
CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 
 

PORTARIA Nº 481/GAPRE, DE 07 DE AGOSTO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 
TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  
   
RESOLVE: 
 
Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal MARIA DAS VITÓRIAS 

SANTOS DE MORAIS, ocupante da função de Agente Comunitário de Saúde, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 
relativas ao exercício 2022/2023, a serem gozadas no período de 12/08/2024 a 
10/09/2024. 

  
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                              
                   

Cuité-PB, em 07 de agosto de 2024. 
 

 
CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 
 

PORTARIA Nº 482/GAPRE, DE 07 DE AGOSTO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 
TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 
Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  
 
RESOLVE:   
 
Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal EVANEIDE AZEVEDO 

DA SILVA RAMOS, ocupante da função de Gari, lotada na Secretaria Municipal 
de Serviços Urbanos e Infraestrutura, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 
relativas ao exercício 2023/2024, a serem gozadas no período de 06/08/2024 a 
04/09/2024. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Cuité/PB, em 07 de agosto de 2024. 
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CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 
Prefeito 

 
 

PORTARIA Nº 483/GAPRE, DE 07 DE AGOSTO DE 2024. 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 
TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 
Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  
 
RESOLVE:   
 
Art. 1º- CONCEDER ao servidor municipal JOÃO VITÓRIA 

RIBEIRO, ocupante da função de Gari/Coleta, lotado na Secretaria Serviços 
Urbanos e Infraestrutura, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao 
exercício 2023/2024, a serem gozadas no período de 06/08/2024 a 04/09/2024.  

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Cuité/PB, em 07 de agosto de 2024. 
 

 
CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 
 

PORTARIA Nº 484/GAPRE, DE 07 DE AGOSTO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 
TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 
Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - CONCEDER a servidora municipal LUZIA MARIA DOS 

SANTOS SILVA, ocupante da função de Gari Varrição, lotada na Secretaria 
Municipal de Serviços Urbanos e Infraestrutura, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares relativas ao exercício 2023/2024, a serem gozadas no período de 
06/08/2024 a 04/09/2024. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Cuité, Gabinete do Prefeito, 07 de agosto de 2023. 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 
Prefeito 

 
 

PORTARIA Nº 485/GAPRE, DE 07 DE AGOSTO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 
TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 
Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  
  
RESOLVE:   
 
Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal MARIA DAS GRAÇAS 

DA SILVA SOUZA, ocupante da função de Gari de Varrição, lotada na Secretaria 
Municipal Serviços Urbanos e Infraestrutura, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares relativas ao exercício 2023/2024, a serem gozadas no período de 
06/08/2024 a 04/09/2024.  

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

 
 

Cuité, Gabinete do Prefeito, em 07 de agosto de 2024. 
 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 
Prefeito 

 
 

PORTARIA Nº 486/GAPRE, DE 07 DE AGOSTO DE 2024. 
 
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 
TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 
Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  
 
RESOLVE:   
 
Art. 1º- CONCEDER a servidora municipal ROSILENE DOS SANTOS, 

ocupante da função de Gari/Varrição, lotada na Secretaria Serviços Urbanos e 
Infraestrutura, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 
2023/2024, a serem gozadas no período de 06/08/2024 a 04/09/2024.  

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Cuité/PB, em 07 de agosto de 2024. 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 
Prefeito 

 
 

PORTARIA Nº 487/GAPRE, DE 11 DE AGOSTO DE 2024 
 
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 
TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 
Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  
 
RESOLVE:   
 
Art. 1º - CONCEDER a servidora municipal ROSINETE ARAÚJO 

ANDRADE, ocupante da função de Gari, lotada na Secretaria Municipal de Serviços 
Urbanos e Infraestrutura, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao 
exercício 2023/2024, a serem gozadas no período de 06/08/2024 a 04/09/2024. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Cuité, Gabinete do Prefeito, 07 de agosto de 2024. 
 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 
Prefeito 
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